
EMENDAS 
INDIVIDUAIS

Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação
Valor Contabilizado 

(em R$)

1 1.7.1.3.50.1.1.16.00
Emenda Individual - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde

11/03/2025 1.200.000,00R$            

3 1.7.1.3.50.1.1.16.00
Emenda Individual - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde

18/07/2025 700.000,00R$               

4 1.7.1.3.50.1.1.16.00
Emenda Individual - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde

18/07/2025 200.000,00R$               

5 1.7.1.3.50.1.1.16.00
Emenda Individual - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde

18/07/2025 100.000,00R$               

6 1.7.1.3.50.2.1.11.00
Emenda Individual - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

01/09/2025 300.000,00R$               

7 1.7.1.3.50.1.1.16.00
Emenda Individual - Emenda Individual - 
Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Primária em Saúde

31/12/2025 920.000,00R$               

R$ 3.420.000,00

EMENDAS DE 
BANCADA

Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação
Valor Contabilizado 

(em R$)

1 1.7.1.3.50.1.1.15.00
Emenda de Bancada - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária

01/11/2025 207.125,00R$               

 R$              207.125,00 

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a 
título de Receita de Capital.

MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO
Estado de Pernambuco

RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

ANEXO XVII-A DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS DA UNIÃO (RECEITA CORRENTES)

RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

VALOR TOTAL

ANEXO XVII-B DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADAS DA UNIÃO (RECEITA CORRENTES)

VALOR TOTAL

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a 
título de Receita de Capital.

MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO
Estado de Pernambuco
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